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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 05/2023 

 

 

EDITAL  

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA, pessoas jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 11.402.080/0001-28, com sede na Rua Luiz Matos, s/nº, Bairro Vila Nova, Carira/SE 

ÓRGÃO GERENCIADOR, torna público que será realizada licitação na modalidade PREGÃO, em sua 

forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço Por Item”, para o Registro de Preços que observará os 

preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que 

é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, o Decreto Municipal 21 de 09 de Abril de 

2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, o Decreto Municipal nº 120 de 11 de agosto 

de 2020, que regulamenta o Pregão na sua forma Eletrônica, Decreto Municipal 454 de 03 de setembro 

de 2013 que regulamenta as publicações doe Editais de Licitação e será regido pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:   

 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  

 

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 03/07/2023 às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 03/07/2023 às 09:00 (nove horas). 

 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço Sala de Licitações, situada na Rua 

Ananias José dos Santos, n° 671 – Centro, Carira – Sergipe, no horário das 08:00h às 13:00h, ou ainda 

pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com 

 

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação desta 

Prefeitura, ou ainda pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com 

 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, 

o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data originalmente 

marcada, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo VI e nas condições previstas neste Edital;  

 

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

da data da sua assinatura. 

 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1. A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras 

Contratações de empresa especializada para o fornecimento parcelado de materiais médico 

hospitalar, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Carira/SE, 

conforme disposições deste Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

mailto:licitacao.carira2021@gmail.com
mailto:licitacao.carira2021@gmail.com
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1.2. A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo I – Termo de Referência.  

 

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2.2. Não serão admitidas adesões (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do presente 

processo.  

  

1.3. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias uteis após a data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor; 

 

1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA 

1.5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde, para os exercícios alcançados pelo 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de empenho prévio a cada necessidade da aquisição, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação 

suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se 

tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II: MODELO DE PROPOSTA 

 

ANEXO III: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária (§2º do Art. 7º, Decreto Federal 

7.892/2013); 

 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do 

certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante do referido 

objeto, decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 

realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas; 

 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de 

realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada 

a título de recurso; 

 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, serão 

processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados exclusivamente para o 

e-mail licitacao.carira2021@gmail.com; 

 

4.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do 

objeto, deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante; 

 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no dia, hora 

e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma deste Edital. 

5.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

5.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita nos 

subitens 11.3.3 a 11.3.7 deste Edital, deverão apresentar a Pregoeira comprovação da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na 

forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio – DNRC do exercício Vigente.  

 

5.3 – A documentação exigida no item anterior deve estar presente na documentação anexada no 

licitanet. 

 

5.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Declaração da Junta 

Comercial estabelecida no item 5.2 deste Edital, estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes 

concedido pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

5.5. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

5.6. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

5.7. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, 

que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

5.7.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 

Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.  

5.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

5.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável 

mailto:licitacao.carira2021@gmail.com
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pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

5.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet;  

5.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

5.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

5.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

5.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso;  

5.8. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos 

a seguir:  

5.8.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem 

em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos 

da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

5.8.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para 

verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica 

junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

5.8.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município;  

5.8.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  

5.8.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

5.9. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante.  

5.9.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

5.9.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

5.9.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
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dos itens constantes da proposta de preços; 

5.9.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

5.9.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.9.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 05, de 

09 de janeiro de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº. 120/2021), 

obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante 

ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao Fundo Municipal de Saúde de Carira, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
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MARCA/MODELO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, 

horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  

8.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o 

sigilo das propostas.  

8.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 

pregoeira;  

8.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública;  

8.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

8.6. Na Proposta de Preços anexada no documento de habilitação deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução em papel 

timbrado da empresa. 

8.7. Sugerimos que todos os documentos de habilitação estejam autenticados eletronicamente para 

que seja comprovada a veracidade destes, a presente sugestão tem foco apenas na celeridade do 

processo e não na desclassificação ou inabilitação da licitante. Em havendo dúvidas nos documentos 

anexados quanto a sua originalidade, serão solicitadas as cópias autenticadas posteriormente, que 

poderão ser enviadas via sistema ou via correio. O prazo de entrega dessas comprovações dependerá 

da urgência da Administração no objeto licitado, limitando-se a um prazo mínimo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o 

licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

8.8.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando- 

se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 

8.8.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93; 

8.8.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002; 

8.8.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se 

submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, 

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação; 

8.8.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços. 

8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

8.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta; 

8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances; 

8.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
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8.14. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

8.15. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

8.16. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

8.17. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Fundo 

Municipal de SaúdeXZ 

.*– observadas as prescrições da legislação específica. 

8.18. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.19. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo 

Edital, sob pena de inabilitação.  

 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1. A proposta de preço anexada no sistema do www.licitanet.com.br junto com a 

habilitação deverá ser no papel timbrado da empresa e conter as seguintes informações:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a 

abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea;   

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e reajustável, limitado a 02 (duas) casas 

decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro 

mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação implicará 

em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta 

corrente;  

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências 

contidas no Edital e seus anexos.  

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 

Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos ofertados, 

sob pena de desclassificação.  

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante 

deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo 

apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas 

e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais 

utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 

objeto licitado.  

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo 

nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

 

9.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame caso seja solicitado deverá apresentar com a sua proposta 

de preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos 

em geral e lucro em relação ao preço final.  

 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
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10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 

igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de Referência deste 

Edital.  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

10.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

10.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer 

lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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10.20. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número 

de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor 

unitário.  

10.21. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca 

da aceitação do lance de menor valor.  

10.22. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 

Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como 

eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” 

bilateral.  

10.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

10.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.26. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – 

ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município, 

conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

10.27. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não 

se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a 

mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município, nos termos 

do Item – SANÇÕES.  

10.28. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.29. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o(a) proponente 

for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, 

§ 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.30. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

10.31. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada. 
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b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço.  

10.32. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

I – A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

10.33. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.34. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

10.35. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

10.36. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

10.36.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através dos relatórios gerados 

pelo sistema após a conclusão da fase de lances, aliado às informações consignadas na ata final. 

 

10.36.2. Considerando-se o disposto no subitem anterior, será DISPENSADA A APRESENÇÃO DE 

PROPOSTA REFORMULADA; 

 

10.36.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da 

proposta, tipo, fabricante e procedência, estarão também vinculados à oferta final da licitante. 

 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/)  

 

11.1.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  



 
Estado de Sergipe 

Fundo Municipal de Saúde de Carira 

Fundo Municipal de Saúde de Carira/SE CNPJ: 11.402.080/0001-82 
Endereço: Rua Luiz Matos s/n, Bairro Vila Nova, Carira/SE 

11 
 

 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

 

11.8. DECLARAÇÕES: 

 

a) Será considerado a declaração conjunta disponível no Licitanet. 

 

11.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação:  

 

11.10. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.10.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

 

11.10.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 

de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

 

11.10.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

 

11.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 

administradores; 

 

11.11 - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

11.11.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

 

11.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

11.11.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social 

com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de 

negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com 

base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

 

11.11.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão 
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Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, 

atinente aos débitos estaduais; 

 

11.11.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

 

11.11.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 

através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

11.11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

 

11.12. - A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a apresentação 

da seguinte documentação: 

 

11.12.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do documento 

mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data 

de sua emissão; 

 

11.13. - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado, mediante apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado. 

12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), 

que observará os termos do Decreto Municipal n° 21/2018, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, 

deste edital e demais normas pertinentes. 

 

12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a 

serem celebradas. 

 

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

 

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, ao Fundo Municipal de Saúde de Carira - 

Sergipe, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 

integra este Edital. 

 

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de Carira - Sergipe. 

 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 
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12.2.3- O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os materiais com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de classificação do certame, no caso 

do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, a administração 

poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas condições.  

 

12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com 

os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 

os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

 

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na 

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao de sua assinatura.  

 

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 

e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

 

12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 

ao registrado. 

 

12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial e Site da 

Prefeitura de Carira e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

12.9- O Fundo Municipal de Saúde monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados. 

 

12.9.1- O Fundo Municipal de Saúde convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-

lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

 

12.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal 

n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal 21/2018. 

 

12.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

 

12.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico 

financeira. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

 

12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições 

do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo, com base 

nos termos do Art. 8º. III do Decreto Municipal nº. 21/2018. 

.  

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

 

14.1.1. Automaticamente:  

 

14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

 

14.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  

 

14.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Saúde, quando caracterizado o interesse público.  

 

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

14.2.1. A pedido quando:  

 

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;  

 

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

14.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de Carira, quando:  

 

14.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

14.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  

 

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

 

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;  

 

14.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde de Carira 

fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a nova ordem de 

registro. 
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15.0 – DO FORNECIMENTO 

15.1. Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde de Carira de acordo 

com especificação marca e preço registrados e na forma prevista.  

 

15.2. O não fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei nº 8.666/93.  

 

15.3. Os Produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de 

forma a atender a máxima qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade 

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável do Fundo Municipal de Saúde de Carira, o 

tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os Produtos fornecidos, 

poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

15.4. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 

prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, 

conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  

 

15.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções contidas 

neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do 

certame e ATA respectiva.  

 

15.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

 

15.7. O Fundo Municipal de Saúde de Carira poderá, até o momento da emissão da Ordem de 

Fornecimento, desistir dos materiais do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam 

quaisquer direitos ao licitante vencedor.  

 

15.8. À critério do Fundo Municipal de Saúde de Carira, o item poderá ter seu registro cancelado por 

ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  

 

16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas 

previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

 

16.2. O pagamento será feito na proporção do fornecimento dos produtos licitados, segundo as ordens 

de fornecimento expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 

Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições da proposta. 

 

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 

fornecedor ou através de cheque nominal. 

 

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

 

16.4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste processo não incidirá o reequilíbrio econômico 

financeiro previsto no Art. 65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada, salvo nos 

casos previstos no item “12.9.” e subitens, deste Edital. 

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
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superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.8.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.9 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor.  

 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

licitante que:  

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

17.1.3. Apresentar documentação falsa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

17.1.6. Não mantiver a proposta; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.8. Fizer declaração falsa; 

17.1.9. Cometer fraude fiscal. 

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa Proponente 

as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega 

dos produtos;  

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de recusa 

injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;  

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa 

da Empresa Proponente;  

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras obrigações 

previstas neste Edital e seus Anexos.  

18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

18.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) Pregoeiro(a), 

durante a sessão, na fase de habilitação.  

18.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, 

havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.  

18.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por 

meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos.  

18.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do direito de 

recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a) 

vencedor(a).  

18.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

18.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

18.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando 

este(a) mantiver a sua decisão.  
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18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na sala do 

Setor de Licitação: Rua Ananias José dos Santos, n° 671 – Centro, Carira- Sergipe.  

18.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) 

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

19.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do(s) 

item(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente para 

homologação da licitação.  

19.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação 

do objeto, homologando em favor do(a) licitante vencedor(a).  

19.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – 

DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o 

Contrato. 

20.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

 

20.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 

aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, 

emitirá notificação escrita a empresa proponente, para regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos correios, com 

aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo ou, na sua impossibilidade, 

publicada em jornal de circulação no Município;  

20.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 (quarenta 

e oito) horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá encaminhar à CPL, 

que, após a verificação da documentação, encaminhará ao Fundo Municipal de Saúde de Carira para 

instaurar processo administrativo punitivo;  

20.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da seguinte 

forma:  

I – Ofício dirigido ao Fundo Municipal de Saúde de Carira relatando a ocorrência, as providências 

adotadas e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) Notificações não atendidas; ou 
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c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos 

pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

VIII – Cópia do AR ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  

20.4. A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes de encaminhar ao Fundo Municipal de 

Saúde de Carira, com os seguintes documentos:  

a) Edital e proposta da contratada;  

b) Cópia da ata;  

20.5. O Fundo Municipal de Saúde de Carira, notificará à contratada quanto da instauração de processo 

punitivo pelo inadimplimento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou entregue ao 

fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 

quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.  

20.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, situação 

em que será presumida a concordância da contratada com os fatos apontados, o Fundo Municipal de 

Saúde de Carira emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma 

prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.  

20.7. Acolhido o parecer do Fundo Municipal de Saúde de Carira, pelo GESTOR, este, através de 

portaria, aplicará a penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notificação 

obrigatória ao mesmo por AR, publicação no Diário Oficial do Município.  

20.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos 

do Art. 109 da Lei no 8.666/93.  

20.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será 

instruído pelo Fundo Municipal de Saúde de Carira e submetido à Representação da Procuradoria-Geral 

do Município para emissão de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Município.  

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 

regular funcionamento da administração. 

 

21.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, 

mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

 

21.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 

durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

 

21.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, 

mas apenas mera expectativa de contratação. 

 

21.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 

fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho. 
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21.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes. 

 

21.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 

Registro objeto dessa licitação. 

 

21.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor do Fundo Municipal de 

Saúde. 

 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui 

se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

 

21.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com 

 

21.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 

08hs00min às 13hs00min, no Setor de Licitações da Prefeitura de Carira, Rua Ananias José dos Santos, 

n° 671 – Centro, Carira – Sergipe – ou pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com; 

 

21.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – 

Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 

licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

21.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

 

21.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

 

21.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando 

ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93. 

 

 

22.0 - DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro de Carira - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente 

instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

 

Carira/SE, 20 de junho de 2023. 

 

 

KÊNIA ALVINA DOS SANTOS CONCEIÇÃO 

Pregoeira  
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 05/2023 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras Contratações de empresa especializada para 

o fornecimento parcelado de materiais médico hospitalar, destinados a atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Carira/SE. 

 

1.0 - OBJETIVO 

1.1 – O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão 

o registro de preços visando futuras contratações de empresas para o para fornecimento parcelado 

de materiais médico hospitalar para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 

de Carira/SE. 

 

2.0 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – A aquisição em tela visa atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Carira no que se refere ao fornecimento de materiais médico hospitalar; 

 

2.2 – Os produtos, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 

vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de 

modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais 

praticadas no mercado; 
 

2.3 – A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados 
do Art. 2º, incisos I e II, do Decreto Municipal n° 21 de abril de 2018, pela conveniência da aquisição 
parcelada dos bens, já que são adquiridos frequentemente. 

 

3.0 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 – A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei nº 10.520 subsidiada 

pela Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal n° 21 de 09 de 

abril de 2018 e Decreto Municipal nº 120 de 11 de agosto de 2020. 

 

4.0 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

4.1 – O Fundo Municipal de Saúde de Carira, será o Órgão responsável pelo controle e administração 

da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

4.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa do órgão 

usuário do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão 

formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

4.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo 

crédito orçamentário. 

4.4 – As entregas dos produtos acontecerão no almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde 

4.5 – Os produtos serão entregues na sede do Almoxarifado do Fundo de forma parcelada, mediante 

solicitação desta e nas quantidades indicadas pela mesma.  

4.6 – As mercadorias serão recebidas e conferidas por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

4.7 – Na hipótese de as mercadorias entregues não atenderem às especificações deste Edital, seus 

anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de mercadorias. Neste caso, a Fornecedora 

deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outro, escoimados dos defeitos 

apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do 

recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 

penalidades estabelecidas neste Edital. 

4.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao Fundo para pagamento. 
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4.9– Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de 

Fornecimentos comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

4.9.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

4.9.2 – Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.10 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o 

pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

4.11– Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

4.11.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta 

licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 

4.11.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 4.9.2 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 

validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

4.11.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter 

seu registro cancelado unilateralmente pelo Município, ficando assegurado a Fornecedora, tão somente, 

o direito ao recebimento do pagamento das mercadorias efetivamente entregues e atestados; 

4.11.4 - O Fundo poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada; 

4.11.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5.0 – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. EXCLUSIVO 

ME-EPP? 

(SIM ou 

NÃO) 

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT/100  PT 500 SIM 

2 AGULHA PARA APLICAÇÃO DE INSULINA COM CANETA 8 X 0,25MM 

CX/100 

CX 200 SIM 

3 ÀGUA PARA INJETÁVEIS ESTÉRIL e APIROGÊNCIA (DILUENTE) 10ML 

CX/200 

CX 200 SIM 

4 ÀGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 1L UN 600 SIM 

5 ÀGUA DESTILADA ESTÉRIL 250ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL UN 400 SIM 

6 ÀGUA DESTILADA ESTÉRIL 500ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL UN 1000 SIM 

7 ÀGUA OXIGENADA 1000ML UN 70 SIM 

8 AGULHA DESC. 13X4,5 - CX/100 CX 200 SIM 

9 AGULHA DESC. 20X5,5 - CX/100 CX 250 SIM 

10 AGULHA DESC. 25X5 - CX/100 CX 150 SIM 

11 AGULHA DESC. 25X6 - CX/100 CX 150 SIM 

12 AGULHA DESC. 25X7 - CX/100 CX 150 SIM 

13 AGULHA DESC. 25X08 - CX/100 CX 100 SIM 

14 AGULHA DESC. 40X12 - CX/100 CX 30 SIM 

15 AGULHA DESC. 30X7 - CX/100 CX 100 SIM 

16 AGULHA DESC. 30X8 - CX/100 CX 200 SIM 

17 ÁLCOOL 70% 1000ML  L 2400 SIM 

18 ÁLCOOL ETÍLICO 96% 1000ML L 500 SIM 

19 ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5% 1000ML L 500 SIM 

20 ÁLCOOL EM GEL 70% 500ML L 2000 SIM 

21 ALMOTOLIA AMBAR BICO RETO 250ML UN 100 SIM 
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22 ALMOTOLIA TRANSPARENTE BICO RETO 500ML UN 100 SIM 

23 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G DZ 1600 SIM 

24 ATADURA DE CREPE 10CM X 1,8 CM DZ 2400 SIM 

25 ATADURA DE CREPE 12CM X 1,8 CM DZ 2400 SIM 

26 ATADURA DE CREPE 15CM  X 1,8 CM DZ 3000 SIM 

27 ATADURA DE CREPE 20CM  X 1,8 CM DZ 1500 SIM 

28 ATADURA DE CREPE 30CM  X 1,8 CM DZ 1200 SIM 

29 AVENTAL HOSPITALAR DESCARTÁVEL MANGA LONGA C/100 PT 50 Cota 

Reservada 

30 AVENTAL HOSPITALAR DESCARTÁVEL MANGA LONGA C/100 PT 150 NÃO 

31 AVENTAL HOSPITALAR DESCARTÁVEL MANGA CURTA C/100 PT 100 SIM 

32 BOLSA COLETOR URINÁRIO SISTEMA FECHADO 2000ML UN 2000 SIM 

33 BOLSA COLETOR URINÁRIO (TIPO SACO C/ CORDÃO) 2000ML UN 1000 SIM 

34 CAIXA COLETORA PERFUROCORTANTE 13 LTS UN 1500 SIM 

35 CAIXA COLETORA PERFUROCORTANTE 20 LTS UN 2000 SIM 

36 CAIXA ORGANIZADORA BRANCA C/ TAMPA E TRAVA- Capacidade: 30 

LITROS, Composição: Polipropileno,Tampa com grampo de segurança 

UN 30 SIM 

37 CÂNULA DE GUEDEL Nº 40MM UN 20 SIM 

38 CÂNULA DE GUEDEL Nº 50MM UN 20 SIM 

39 CÂNULA DE GUEDEL Nº 60MM UN 20 SIM 

40 CÂNULA DE GUEDEL Nº 70MM UN 50 SIM 

41 CÂNULA DE GUEDEL Nº 80MM UN 50 SIM 

42 CÂNULA DE GUEDEL Nº 90MM UN 50 SIM 

43 CÂNULA DE GUEDEL Nº 100MM UN 50 SIM 

44 CÂNULA DE GUEDEL Nº 110MM UN 20 SIM 

45 CÂNULA NASAL DE ALTO FLUXO TIPO ÓCULOS UN 50 SIM 

46 CÂNULA NASAL DE BAIXO FLUXO TIPO ÓCULOS UN 50 SIM 

47 CAPA TIPO MACACÃO DE PROTEÇÃO CONTRA RISCOS QUÍMICOS 

IMPERMEÁVEL TAMANHO “M” 

UN 20 SIM 

48 CAPA TIPO MACACÃO DE PROTEÇÃO CONTRA RISCOS QUÍMICOS 

IMPERMEÁVEL TAMANHO “G” 

UN 30 SIM 

49 CAPA TIPO MACACÃO DE PROTEÇÃO CONTRA RISCOS QUÍMICOS 

IMPERMEÁVEL TAMANHO “GG” 

UN 30 SIM 

50 CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL 0,50 X 0,50 DESCARTÁVEL UN 300 SIM 

51 CAMPO CIRURGICO ESTÉRIL 0,80 X 0,80 DESCARTÁVEL UN 300 SIM 

52 CAMPO CIRURGICO FENESTRADO ESTÉRIL 0,40 X 0,40 

DESCARTÁVEL 

UN 300 SIM 

53 CATGUT CROMADO 0-0 C/ AGULHA CX/24 CX 60 SIM 

54 CAT-GUT CROMADO 2-0 C/ AGULHA CX/24 CX 60 SIM 

55 CAT-GUT CROMADO 3-0 C/ AGULHA CX/24 CX 100 SIM 

56 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL UN 50 SIM 

57 CLOREXIDINA AQUOSA 1% 1.000ML CX/20 CX 200 SIM 

58 CLOREXIDINA ALCOOLICA 1.000ML CX/20 CX 30 SIM 

59 CLOREXIDINA DEGERMANTE COM TENSOATIVOS 100ML CX/20 CX 200 SIM 

60 CARVÃO ATIVADO EM PÓ 1KG UN 30 SIM 
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61 CATETER DUPLO LUMEN Nº 7 FR X 20CM CX/10UND CX 10 SIM 

62 CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA INTRAVENOSO Nº 14G CX C/50 

UND 

CX 40 SIM 

63 CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA INTRAVENOSO Nº 16G  CX C/50 

UND 

CX 40 SIM 

64 CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA INTRAVENOSO Nº 18G  CX C/50 

UND 

CX 60 SIM 

65 CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA INTRAVENOSO Nº 20G  CX C/50 

UND 

CX 70 SIM 

66 CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA INTRAVENOSO Nº 22G  CX C/50 

UND  CX C/50 UND 

CX 100 SIM 

67 CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA INTRAVENOSO Nº 24G  CX C/50 

UND 

CX 100 SIM 

68 CATÉTER 02 ADULTO TIPO ÓCULOS C/ 20UND CX 160 SIM 

69 CATÉTER 02 INFANTIL TIPO ÓCULOS C/ 10UND PT 80 SIM 

70 COLAR CERVICAL TAMANHO PP UN 20 SIM 

71 COLAR CERVICAL TAMANHO P UN 20 SIM 

72 COLAR CERVICAL TAMANHO M UN 30 SIM 

73 COLAR CERVICAL TAMANHO G UN 40 SIM 

74 COLETOR UNIVERSAL ROSQUEÁVEL C/ PÁ 80ML BRANCO UN 20000 SIM 

75 COLETOR DE URINA SEM PÁ ESTÉRIL 50ML TAMPA VERMELHA UN 3000 SIM 

76 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5  ESTÉRIL DESCARTÁVEL, 5 DOBRAS 13 

FIOS C/ 10 UND 

PT 5000 Cota 

Reservada 

77 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5  ESTÉRIL DESCARTÁVEL, 5 DOBRAS 13 

FIOS C/ 10 UND 

PT 15000 NÃO 

78 COMPRESSA DE GAZE DESCARTÁVEL 7,5X7,5  13 FIOS NÃO ESTÉRIL 

C/ 500 UND 

PT 2000 Cota 

Reservada 

79 COMPRESSA DE GAZE DESCARTÁVEL 7,5X7,5  13 FIOS NÃO ESTÉRIL 

C/ 500 UND 

PT 6000 NÃO 

80 DISPOSITIVO PARA CONEXÃO 2 VIAS- EXTENSOR MULTIVIAS UN 4000 SIM 

81 ELETRODOS ECG ADESIVO E CONDUTIVO CX/50 CX 500 SIM 

82 EQUIPO MACRO GOTAS P/ SORO UN 20000 SIM 

83 EQUIPO MICRO GOTAS P/ SORO UN 2000 SIM 

84 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO COMPATÍVEL SAMTRONIC ST 

1000 SET . 

UN 200 SIM 

85 EQUIPO FOTOSSENSÍVEL PARA BOMBA DE INFUSÃO COMPATÍVEL 

SAMTRONIC ST 1000 SET 

UN 100 SIM 

86 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO COMPATÍVEL LIFMED LF LINE  UN 100 SIM 

87 ESCOVA PARA ASSEPSIA COM CLOREXEDINA SOLUÇÃO 

DEGERMANTE  2% 

UN 100 SIM 

88 ESCOVA PARA COLETA ENDOCERVICAL CX C/100 PT 150 SIM 

89 ESPARADRAPO HIPOALÉRGÊNICA MICROPORE 10X4,5 C/ CAPA RL 2000 SIM 

90 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO 10X4,5 C/ CAPA RL 3000 SIM 

91 ESPÁTULA DE AYRES PCT C/100 UN 150 SIM 

92 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL. GRANDE UN 2000 SIM 

93 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL. MÉDIO UN 2000 SIM 

94 ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL. PEQUENO UN 2000 SIM 

95 EXTENSOR PARA CONECTOR DE OXIGÊNIO 2M CX 500 SIM 

96 ESTETOSCÓPIO (ADULTO/INFANTIL), CONTENDO PAR DE OLIVAS 

ROSQUEÁVEL (DURA), PAR DE OLIVAS ROSQUEÁVEL (MACIA), PAR 

UN 40 SIM 



 
Estado de Sergipe 

Fundo Municipal de Saúde de Carira 

Fundo Municipal de Saúde de Carira/SE CNPJ: 11.402.080/0001-82 
Endereço: Rua Luiz Matos s/n, Bairro Vila Nova, Carira/SE 

25 
 

DE OLIVAS ROSQUEÁVEL (SILICONE), 02 PARES DE MEMBRANA 

PLÁSTICA RÍGIDA, ANEL ROSQUEADO DE COBRE CROMADO 

(ADULTO E INFANTIL), BASE ROSQUEADA DE COBRE CROMADO 

QUE POSSIBILITE A TROCA DO SINO OU DIAFRAGMA (ADULTO E 

INFANTIL), CÂMARA DE SOM EM LIGA DE ALUMÍNIO (OXIDADO OU 

ANODIZADO), TUBO DUPLO EM PVC LIGADO ATRAVÉS DE ANÉIS 

METÁLICOS, FONE BIAURICULAR DE COBRE CROMADO, 

DIAFRAGMA ABERTO (SINO PROLONGADOR) TAMANHO PEQUENO, 

DIAFRAGMA ABERTO (SINO PROLONGADOR) TAMANHO MÉDIO, 

DIAFRAGMA ABERTO (SINO PROLONGADOR) TAMANHO GRANDE E 

AUSCULTADOR DE DUPLA FUNÇÃO, MANUAL DE INSTRUÇÕES, 01 

ANO DE GARANTIA. EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE. 

97 FIO DE SUTURA NYLON 0.0 CAIXA C/24 CX 100 SIM 

98 FIO DE SUTURA NYLON 1.0  CAIXA C/24 CX 100 SIM 

99 FIO DE SUTURA NYLON 2.0  CAIXA C/24 CX 200 SIM 

100 FIO DE SUTURA NYLON 3.0  CAIXA C/24 CX 200 SIM 

101 FIO DE SUTURA NYLON 4.0  CAIXA C/24 CX 150 SIM 

102 FIO DE SUTURA NYLON 5.0  CAIXA C/24 CX 150 SIM 

103 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO NEONATAL Para TET ≥ 2,5 - 3.5mm (34 cm) UN 5 SIM 

104 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO INFANTIL  Para TET ≥ 4.0 - 4.5 mm (38 cm) UN 5 SIM 

105 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO ADULTO PEQUENO  Para TET ≥ 5.0 - 6.5 

mm (45 cm) 

UN 20 SIM 

106 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO ADULTO  Para TET ≥ 7.0 - 11.0mm (45 cm) UN 20 SIM 

107 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19X50CM UN 600 SIM 

108 FITA AUTOCLAVE 19X30CM UN 500 SIM 

109 FITAS TESTE PARA GLICEMIA COMPATÍVEL APARELHO ON CALL 

CX/50 

CX 2600 SIM 

110 FILTRO HME BACTERIOLÓGICO DESCARTÁVEL (ADULTO) UN 250 SIM 

111 FILTRO HMF BACTERIOLÓGICO DESCARTÁVEL (INFANTIL) UN 50 SIM 

112 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL "P” PCT C/10 UND PT 300 SIM 

113 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL "M” PCT C/10 UND PT 400 SIM 

114 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL "G” PCT C/10 UND PT 1000 SIM 

115 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL "XG” PCT C/10 UND PT 1000 SIM 

116 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO "XG” PCT C/08 UND PT 4000 SIM 

117 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO "G” PCT C/08 UND PT 1250 Cota 

Reservada 

118 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO "G” PCT C/08 UND PT 3750 NÃO 

119 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO "M” PCT C/08 UND PT 1000 SIM 

120 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO "P” PCT C/08 UND PT 1000 SIM 

121 GASE TIPO QUEIJO 91X91CM RL 1200 SIM 

122 GARROTE TUBO LÁTEX Nº 200 CIRÚRGICO – 15 METRO UN 50 SIM 

123 GEL CONDUTOR 300G UN 400 SIM 

124 GORRO – TOUCA DESCARTÁVEL BRANCO PCT/100 PT 800 SIM 

125 INFUSOR CONTÍNIO 2 VIAS UN 3000 SIM 

126 KIT MÁSCARA DE VENTURI ADULTO   com máscara facial, tubo 

corrugado, 6 diluidores coloridos, Tudo de O2, Não estéril; 

UN 60 SIM 

127 KIT DE MÁSCARA DE VENTURI INFANTIL com máscara facial, tubo 

corrugado, 6 diluidores coloridos, Tudo de O2, Não estéril; 

KT 30 SIM 
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128 LACRE NÚMERADO PARA CARRINHO DE EMERGÊNCIA 16CM 

PCT/100UND 

UN 50 SIM 

129 LÂMINA DE BISTURI Nº 10 CX/100 CX 20 SIM 

130 LÂMINA DE BISTURI Nº 11 CX/100 CX 20 SIM 

131 LÂMINA DE BISTURI Nº 12 CX/100 CX 20 SIM 

132 LÂMINA DE BISTURI Nº 15 CX/100 CX 100 SIM 

133 LÂMINA DE BISTURI Nº 20 CX/100 CX 20 SIM 

134 LÂMINA DE BISTURI Nº 21 CX/100 CX 20 SIM 

135 LÂMINA DE BISTURI Nº 22 CX/100 CX 10 SIM 

136 LÂMINA DE BISTURI Nº 23 CX/100 CX 10 SIM 

137 LÂMINA PARA MICROSCÓPIO (FOSCA) NÃO LAPIDADA C/50 CX 80 SIM 

138 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO RETA ADULTO Nº 02 UN 5 SIM 

139 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO CURVA ADULTO Nº 02 UN 5 SIM 

140 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO RETA ADULTO Nº 03 UN 5 SIM 

141 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO CURVA ADULTO Nº 03 UN 5 SIM 

142 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO RETA ADULTO Nº 04 UN 5 SIM 

143 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO CURVA ADULTO Nº 04 UN 5 SIM 

144 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO RETA ADULTO Nº 05 UN 5 SIM 

145 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO CURVA ADULTO Nº 05 UN 5 SIM 

146 LENÇOL DESCARTÁVEL 70X50 ROLO RL 750 Cota 

Reservada 

147 LENÇOL DESCARTÁVEL 70X50 ROLO RL 2250 NÃO 

148 LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 90CM X 2M PCT/10UND PT 100 SIM 

149 LIDOCAÍNA CLORIDRATO 20MG/G BISNAGA 30G UN 3500 SIM 

150 LIDOCAÍNA SEM VASOCONSTRITOR 20MG/ML C/ 20ML FR 800 SIM 

151 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 6,5 PA 1000 SIM 

152 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,0 PA 4000 SIM 

153 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 PR 7000 SIM 

154 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8.0 PA 7000 SIM 

155 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8.5 PR 2000 SIM 

156 LUVA DE PROCEDIMENTO "P" CX/100 CX 1000 SIM 

157 LUVA DE PROCEDIMENTO "M” CX/100 CX 2500 SIM 

158 LUVA DE PROCEDIMENTO "G” CX/100 CX 1200 SIM 

159 MANGUEIRA DE SILICONE PARA ASPIRADOR DE SECREÇÃO 

5X10X3090MM 

M 150 SIM 

160 MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 210 X 140 M UN 50 SIM 

161 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA 

EM TNT, TRIPLA CAMADA COM FILTRO (95% DE EFICIÊNCIA), DUAS 

TIRAS ELÁSTICAS RESISTENTE COM 40 CM COMPRIMENTO, CLIPS 

NASAL (14 CM COMPRIMENTO), COR BRANCA. EMBALAGEM 

CONTENDO 50 UNIDADES. 

UN 2500 SIM 

162 MÁSCARA N95 PFF2 KN95 UN 8000 SIM 

163 MÁSCARA DE HUDSON ADULTO UN 100 SIM 

164 MÁSCARA DE HUDSON INFANTIL UN 50 SIM 

165 MÁSCARA DE NEBULIZAÇÃO ADULTO UN 100 SIM 
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166 MÁSCARA DE NEBULIZAÇÃO INFANTIL UN 100 SIM 

167 MÁSCARA DE VENTURI ADULTO UN 60 SIM 

168 MÁSCARA DE VENTURI INFANTIL UN 60 SIM 

169 MÁSCARA LARINGEA ESTÉRIL USO ÚNICO Nº 1.0 UN 30 SIM 

170 MÁSCARA LARINGEA  ESTÉRIL  USO ÚNICO Nº 1.5 UN 30 SIM 

171 MÁSCARA LARINGEA  ESTÉRIL  USO ÚNICO Nº 2.0 UN 30 SIM 

172 MÁSCARA LARINGEA  ESTÉRIL  USO ÚNICO Nº 2.5 UN 30 SIM 

173 MÁSCARA LARINGEA  ESTÉRIL  USO ÚNICO Nº 3.0 UN 30 SIM 

174 MÁSCARA LARINGEA  ESTÉRIL  USO ÚNICO Nº 4.0 UN 60 SIM 

175 MÁSCARA LARINGEA  ESTÉRIL  USO ÚNICO Nº 5.0 UN 60 SIM 

176 MÁSCARA LARINGEA ESTÉRIL  USO ÚNICO  Nº 6.0 UN 60 SIM 

177 MEDIDOR DE GLICEMIA SANGUÍNEO (Monitor para uso hospitalar e 

domiciliar, com faixa de medição de valores entre 20 a 600 mg/dl; volume da 

amostra de 1 microlitro; oferecendo resultado da análise inferior a 10 segundos.  

PC 300 SIM 

178 MICROLANCETA UNIVERSAL 28G CX 100UND CX 2000 SIM 

179 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, LENTE EM ACRÍLICO 

TRANSPARENTE, TAMANHO ÚNICO 

UN 60 SIM 

180 ÓLEO LUBRIFICANTE SPRAY PARA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

250ML 

UN 60 SIM 

181 OTOSCÓPIO, COMPOSTO POR CABEÇA EM AÇO INOX E CABO EM 

METAL COM ACABAMENTO TERMOPLÁSTICO, LÂMPADA (LED), 

ILUMINAÇÃO BRANCA, TRANSMISSÃO DA LUZ POR FIBRA ÓPTICA, 

TENSÃO: 2,5 V, ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA, BOTÃO LIGA/DESLIGA, 

CLIPE DE BOLSO, LENTE DE AUMENTO (3 X), 5 ESPÉCULOS 

AURICULARES AUTOCLÁVEIS (2,5 MM, 3,0 MM, 4,0 MM, 5,0 MM E 10 

MM), ESTOJO MACIO PARA ACONDICIONAMENTO, MANUAL DE 

INSTRUÇÕES, 01 ANO DE GARANTIA. EMBALAGEM CONTENDO 01 

UNIDADE 

UN 10 SIM 

182 OXÍMETRO DE DEDO (ADULTO E INFANTIL), VISOR DIGITAL EM LCD 

COLORIDO DE ALTA DEFINIÇÃO E PRECISÃO, REGULAGEM DE 

BRILHO E DIREÇÃO (ROTAÇÃO) DE VISUALIZAÇÃO DA TELA, 

INDICADOR DO NÍVEL DE CARGA DA BATERIA E DA INTENSIDADE 

DO SINAL DE PULSO, EFETUA MEDIÇÃO MESMO COM O DEDO 

GELADO, LIGA E DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS RETIRAR E 

COLOCAR O DEDO, ALIMENTAÇÃO: 01 PILHA AAA, RESISTENTE A 

GOTAS E BORRIFOS DE ÁGUA, FAIXA DE SPO2 (0 A 100% COM 

RESOLUÇÃO DE 1%), PRECISÃO DE SPO2 (± 2% ENTRE 70% E 100%), 

FAIXA DE PULSO (30 A 250 BPM COM RESOLUÇÃO DE 1 BPM), 

PRECISÃO DE PULSO (± 1 BPM), MANUAL DE INSTRUÇÕES E 01 ANO 

DE GARANTIA. EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE. 

UN 50 SIM 

183 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 10CM X 100M RL 150 SIM 

184 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 12CM  X 100M RL 80 SIM 

185 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 15CM  X 100M RL 200 SIM 

186 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 25CM  X 100M RL 100 SIM 

187 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 30CM  X 100M RL 80 SIM 

188 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 45CM  X 100M RL 20 SIM 

189 PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRANCO 22,5 X 21,5 PACOTE C/1000 

FOLHAS 

PT 4000 SIM 

190 PROTETOR SOLAR FATOR 60 200ml UN 1200 SIM 

191 RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA EM MADEIRA 1000CM UN 18 SIM 

192 SABONETE LÍQUIDO 500ML UN 1000 SIM 
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193 SACO P/ LIXO INFECTANTE HOSPITALAR CAP. 30TS. PC/100UND PT 200 SIM 

194 SACO P/ LIXO INFECTANTE HOSPITALAR CAP. 50LTS. PC/100UND PT 600 SIM 

195 SACO P/ LIXO INFECTANTE HOSPITALAR CAP. 100LTS. PC/100UND PT 700 SIM 

196 SCALP DESCARTÁVEL Nº 19 CX C/100 CX 80 SIM 

197 SCALP DESCARTÁVEL Nº 21  CX C/100 CX 200 SIM 

198 SCALP DESCARTÁVEL Nº 23  CX C/100 CX 200 SIM 

199 SCALP DESCARTÁVEL Nº 25  CX C/100 CX 100 SIM 

200 SCALP DESCARTÁVEL Nº 27  CX C/100 UN 80 SIM 

201 SERINGA DESCARTÁVEL 01ML C/AGULHA 13X4,5 UN 20000 Cota 

Reservada 

202 SERINGA DESCARTÁVEL 01ML C/AGULHA 13X4,5 UN 60000 NÃO 

203 SERINGA DESCARTÁVEL  03ML  C/AGULHA UN 40000 SIM 

204 SERINGA DESCARTÁVEL  05ML  C/AGULHA UN 40000 SIM 

205 SERINGA DESCARTÁVEL  10ML  C/AGULHA UN 25000 SIM 

206 SERINGA DESCARTÁVEL  20ML  C/AGULHA UN 40000 SIM 

207 SERINGA DESCARTÁVEL  60ML LUER LOCK C/AGULHA UN 1000 SIM 

208 SERINGA DESCARTÁVEL  60ML SLIP C/AGULHA UN 1000 SIM 

209 SFIGMOMANÔMETRO (APARELHO PARA AFERIR PRESSÃO 

ARTERIAL), PARA UTILIZAR NO BRAÇO, ANALÓGICO, BRAÇADEIRA 

EM NYLON ANTI-ALÉRGICA IMPERMEÁVEL COR PRETO, FECHO EM 

VELCRO, PÊRA INSULFLADORA (BORRACHA VULCANIZADA COM 

SISTEMA DE RETORNO EM METAL E ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 

DURABILIDADE), MANÔMETRO (ANERÓIDE COM ESCALA DE 0 A 300 

MM/HG), MANGUITO (BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS 

SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA DURABILIDADE), VÁLVULA 

(METAL ALTAMENTE RESISTENTE COM REGULAGEM DE SAÍDA DE 

AR SENSÍVEL), 01 ANO DE GARANTIA PARA DEFEITOS, TAMANHO 

ADULTO. EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE. 

UN 50 SIM 

210 ESFIGMOMANÔMETRO (APARELHO PARA AFERIR PRESSÃO 

ARTERIAL), PARA UTILIZAR NO BRAÇO, ANALÓGICO, BRAÇADEIRA 

EM NYLON ANTI-ALÉRGICA IMPERMEÁVEL COR PRETO, FECHO EM 

VELCRO, PÊRA INSULFLADORA (BORRACHA VULCANIZADA COM 

SISTEMA DE RETORNO EM METAL E ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 

DURABILIDADE), MANÔMETRO (ANERÓIDE COM ESCALA DE 0 A 300 

MM/HG), MANGUITO (BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS 

SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA DURABILIDADE), VÁLVULA 

(METAL ALTAMENTE RESISTENTE COM REGULAGEM DE SAÍDA DE 

AR SENSÍVEL), 01 ANO DE GARANTIA PARA DEFEITOS, TAMANHO 

ADULTO OBESO. EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE. 

UN 10 SIM 

211 ESFIGMOMANÔMETRO (APARELHO PARA AFERIR PRESSÃO 

ARTERIAL), PARA UTILIZAR NO BRAÇO, ANALÓGICO, BRAÇADEIRA 

EM NYLON ANTIALÉRGICA IMPERMEÁVEL COR PRETO, FECHO EM 

VELCRO, PÊRA INSULFLADORA (BORRACHA VULCANIZADA COM 

SISTEMA DE RETORNO EM METAL E ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 

DURABILIDADE), MANÔMETRO (ANERÓIDE COM ESCALA DE 0 A 300 

MM/HG), MANGUITO (BORRACHA VULCANIZADA COM DUAS 

SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA DURABILIDADE), VÁLVULA 

(METAL ALTAMENTE RESISTENTE COM REGULAGEM DE SAÍDA DE 

AR SENSÍVEL), 01 ANO DE GARANTIA PARA DEFEITOS, TAMANHO 

INFANTIL. EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE 

UN 10 SIM 

212 SENSOR DE GLICOSE SUBCUTÂNEO (TROCA 14 DIAS) UN 48 SIM 

213 SISTEMA BOLSA AUTOINFLÁVEL NEONATAL C/ MÁSCARA 

TRANSPARENTE (AMBU) 

UN 5 SIM 
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214 SISTEMA BOLSA AUTOINFLÁVEL PEDIÁTRICO C/ MÁSCARA 

TRANSPARENTE (AMBU) 

UN 5 SIM 

215 SISTEMA BOLSA AUTOINFLÁVEL ADULTO C/ MÁSCARA 

TRANSPARENTE (AMBU) 

UN 10 SIM 

216 SOLUÇÃO PARA ESTERILIZAÇÃO MULTIENZIMÁTICO COM 4 

ENZIMAS C/5LT 

L 100 SIM 

217 SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL Nº 06 UN 500 SIM 

218 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 UN 1500 SIM 

219 SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL Nº 10 UN 4000 SIM 

220 SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL Nº 12 UN 3000 SIM 

221 SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL Nº 14 UN 1500 SIM 

222 SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL Nº 16 UN 1500 SIM 

223 SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL Nº 18 UN 1500 SIM 

224 SONDA DE ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL Nº 22 UN 1500 SIM 

225 SONDA DE ASPIRAÇÃO SISTEMA FECHADO COM MDI Nº 12 UN 500 SIM 

226 SONDA DE ASPIRAÇÃO  SISTEMA FECHADO COM MDI Nº 14 UN 500 SIM 

227 SONDA DE ASPIRAÇÃO  SISTEMA FECHADO Nº 16 UN 60 SIM 

228 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº08 30CC UN 200 SIM 

229 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº10 30CC UN 800 SIM 

230 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº12 30CC UN 800 SIM 

231 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº14 30CC UN 800 SIM 

232 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº16 30CC UN 1500 SIM 

233 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº18 30CC UN 1500 SIM 

234 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº20 30CC UN 1000 SIM 

235 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº22 30CC UN 600 SIM 

236 SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº24 30CC UN 600 SIM 

237 SONDA GASTRONÔMICA TIPO BOTTON 18FR X 2 CM UN 3 SIM 

238 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº12 UN 200 SIM 

239 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº14 UN 500 SIM 

240 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº16 UN 500 SIM 

241 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº18 UN 500 SIM 

242 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº20 UN 500 SIM 

243 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº06 UN 100 SIM 

244 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº08 UN 100 SIM 

245 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº12 UN 100 SIM 

246 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº14 UN 200 SIM 

247 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº16 UN 200 SIM 

248 SONDA RETAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL Nº 10 UN 100 SIM 

249 SONDA RETAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL Nº 12 UN 100 SIM 

250 SONDA RETAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL Nº 14 UN 100 SIM 

251 SONDA RETAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL Nº 16 UN 100 SIM 

252 SONDA RETAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL Nº 18 UN 100 SIM 

253 SONDA RETAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL Nº 20 UN 100 SIM 

254 SONDA URETRAL DE ALÍVIO 6 UN 1500 SIM 
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255 SONDA URETRAL  DE ALÍVIO  8 UN 1500 SIM 

256 SONDA URETRAL  DE ALÍVIO  10 UN 4000 SIM 

257 SONDA URETRAL  DE ALÍVIO  12 UN 8000 SIM 

258 SONDA URETRAL   DE ALÍVIO 14 UN 1500 SIM 

259 SONDA URETRAL   DE ALÍVIO 16 UN 1000 SIM 

260 SORO FISIOLÓGICO -  CLORETO DE SODIO 0,9% SOL INJ SISTEMA 

FECHADO CX/24 FR 500ML 

CX 325 Cota 

Reservada 

261 SORO FISIOLÓGICO -  CLORETO DE SODIO 0,9% SOL INJ SISTEMA 

FECHADO CX/24 FR 500ML 

CX 975 NÃO 

262 SORO FISIOLÓGICO -  CLORETO DE SODIO 0,9% SOL INJ SISTEMA 

FECHADO CX/24 CX/24 FR  250ML 

CX 200 Cota 

Reservada 

263 SORO FISIOLÓGICO -  CLORETO DE SODIO 0,9% SOL INJ SISTEMA 

FECHADO CX/24 CX/24 FR  250ML 

CX 600 NÃO 

264 SORO FISIOLÓGICO  -  CLORETO DE SODIO 0,9% SOL INJ SISTEMA 

FECHADO CX/24 CX/24 FR  100ML 

CX 600 SIM 

265 SORO GLICOFISIOLÓGICO CX/24 FR 500ML CX 100 SIM 

266 SORO GLICOSADO 5% CX/24 FR 500ML CX 300 SIM 

267 SORO GLICOSADO 5% CX/24 FR 250ML CX 300 SIM 

268 SORO RINGER C/ LACTADO CX/24 500ML CX 300 SIM 

269 SUFADIAZINA DE PRATA – CREME DERMATOLÓGICO 10MG/G C/ 

400G 

UN 1500 SIM 

270 TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO 86 X 10CM UN 300 SIM 

271 TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO 60 X 10CM UN 30 SIM 

272 TORNERINHA 3 VIAS (DISPOSITIVO DE MÚLTIPLA INFUSÃO) UN 2000 SIM 

273 TRAQUEOSTIMO METÁLICO N° 5 LONGO UN 20 SIM 

274 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 2.5 UN 20 SIM 

275 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 3.0 UN 20 SIM 

276 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 3,5 UN 20 SIM 

277 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 4,0 UN 20 SIM 

278 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 4,5 UN 20 SIM 

279 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 5,0 UN 20 SIM 

280 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 5,5 UN 20 SIM 

281 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 6,0 UN 20 SIM 

282 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 6,5 UN 20 SIM 

283 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 7,0 UN 80 SIM 

284 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 7,5 UN 80 SIM 

285 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 8,0 UN 80 SIM 

286 TUBO ENDOTRAQUEAL C/BALÃO Nº 8,5 UN 80 SIM 

287 TUBO DE SILICONE PARA ASPIRADOR DE SECREÇÃO 5X10X2000MM – 

C/ 2MT 

UN 100 SIM 

288 VASELINA LÍQUIDA 1L UN 200 SIM 

Valor Estimado é de R$ 4.135.320,72 (quatro milhões cento e trinta e cinco mil trezentos e 

vinte reais e setenta e dois centavos). 

 

OBS: Os itens 29,76,117,146,201,260 e 262 serão destinados a cota reserva em atendimento 

ao Art. 48 III da LC 123/06;  

         Os itens 30,77,79,118,147,202,261,263 será destinado a ampla participação; 

 Os demais itens serão exclusivamente para as ME’s e EPP’s, em atendimento a redação da Lei 
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147/2017. 

 

6.- DAS OBRIGAÇOES 

61. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

6.1.1. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;  

6.1.2. Entregar os materiais no Almoxarifado da Secretaria de Saúde de Carira de acordo especificação 

marca e preço registrados e na forma prevista;  

6.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Saúde de Carira; 

6.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de 

quitação com os órgãos competentes;  

6.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento;  

6.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  

6.1.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização 

que se façam necessários à execução do fornecimento;  

6.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e 

expressa anuência. 

6.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  

6.1.10. Entregar os produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após o recebimento 

da ordem de fornecimento expedida pelos gestores da futura ata de registro de preços.  

6.1.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) materiais/equipamentos cujos 

padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  

6.1.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) materiais/equipamentos, cuja 

qualidade, finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento 

ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se 

verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas 

resultantes do fornecimento e fabricação.  

6.2. DO ORGÃO 

6.2.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de 

empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de 

empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento;  

6.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas 
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as normas de segurança;  

6.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 

6.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

6.2.5. Receber os materiais entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com 

as especificações registradas. 

6.2.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer material/equipamento entregue fora dos padrões 

e normas constantes do Edital e seus anexos.  

7.- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará REYNAN 

ANDRADE DE OLIVEIRA, para acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados.  

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

7.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para se aceito pelo Fundo 

Municipal de Saúde, representá-la na execução da Ata do Registro de Preços.  

7.4. Nos termos da Lei no 8.666/1993, a ata de registro assinada acompanhada da referida nota de 

empenho e juntamente com a ordem de fornecimento, constituirá documento de autorização para o 

fornecimento objeto desta licitação. 

7.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.  

8.- DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O Fundo reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito do fornecimento, mesmo 

que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as 

especificações técnicas deste Termo de Referência. 

8.2. A licitante fica obrigada o fornecimento objeto deste Termo de Referência de acordo com as 

especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da 

CONTRATANTE e/ou ORGÃO LICITANTE.  
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 05/2023 

 

ANEXO II M O D E L O  -  PROPOSTA DE PREÇO 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

____________/____ de _______ de 2023. 

A 

Pregoeira Municipal. 

Referente Pregão Eletrônico-SRP n°___/2023. 

Prezado Senhor, 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax _______, 

e-mail __________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação em 

epígrafe, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS visando futuras Contratações de empresa 

especializada para o fornecimento parcelado de materiais médico hospitalar, destinados a 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Carira/SE. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 

 

MARCA. VL. UNIT. VL. TOTAL 

 

Forneceremos os Produtos e/ou a prestação de serviço no Município de Carira, no endereço a ser 

designado pelo órgão solicitante, dentro do horário estabelecidos, dentro do prazo estabelecido 

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento e/ou de serviço expedida pela Autoridade 

Competente. 

A nossa proposta totalizou em R$ _______________________. 

Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de Fornecimento 

comprovadamente atendidas. 

 Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura. 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, 

taxas, tributos, impostos, encargos etc. 

Dados pessoais do Representante Legal: 

Nome: 

RG n°: 

CPF n°: 

Estado Civil: 

Endereço: 

Dados Bancários: 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

Local e data. 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 05/2023 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2023 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.402.080/0001-28, com sede na Rua Luiz Matos, s/nº, Bairro 

Vila Nova, Carira/SE, ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado por sua Gestora a 

Sra.___________, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede 

__________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________,  e, daqui por diante, 

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decretos Municipais n° 120/2020 

e 21/2018, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da 

Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS visando futuras Contratações de 

empresa especializada para o fornecimento parcelado de materiais médico hospitalar, 

destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Carira/SE, conforme 

especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 

___/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços; 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para 

Registro de Preços n° ___/2023 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-

se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

4. DO PREÇO 

4.1. Em anexo a ata de Registro de Preço do LICITANET. 

 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

 

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a 

negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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   4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais 

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da 

Ata de Registro de Preços. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração 

da presente Ata. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

d) houver razoes de interesse público. 

 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho do Prefeito Municipal de Carira - Sergipe. 

 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 

de forca maior devidamente comprovados e justificados. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na 

forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 

assinatura. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a 

proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade 

do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 
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I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas 

no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 

registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem 

a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

V – Observar e cumprir todas as obrigações e determinações estabelecidas no Edital do Pregão 

Eletrônico -SRP ___/2023 em especial o Termo de Referência que deu origem a presenta ATA. 

 

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. O prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias uteis, a contar da data da solicitação feita pelo 

órgão responsável pela solicitação. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, 

recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a pro  posta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações 

legais; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução 

do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou 

outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Carira, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária 

a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na 

alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste 

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão 

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos 

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil); 

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento 

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância 

remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
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recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, 

sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração; 

XII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) 

do valor da contratação; 

XIII) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

forca maior ou caso fortuito. 

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com suas alterações. 

XVI As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e 

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na 

forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 

assinatura. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e 

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará 

parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o foro da Comarca do Município de Carira, estado de Sergipe. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata 

de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos signatários deste instrumento e 

pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 

Carira/SE, ____/___/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


